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LEI Nº 006/2006 
 
 

 

SÚMULA: Prorroga o prazo de concessão de uso 
de imóvel à APAE e da outras providências. 

 

 
A Camara Municipal de Campina da Lagoa, 

Estado do Paraná, no uso das atribuições legais APROVOU, e eu Celso 

Ferreira Prefeito Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de Concessão 

de Uso indicado na Lei nº 002/94 por mais 20 (vinte) anos, a partir desta 
data. 

 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

 
Campina da Lagoa, 19 de maio de 2006. 

 

 
 

 

 
 

___________________ 

CELSO FERREIRA 
Prefeito Municipal 
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